
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 182/2023
 

Dispõe sobre a denominação da Rua 

“G” do loteamento Vila Pântano III 

em Santa Barbara d’Oeste, como 

Antônio Pântano.

Autoria: Careca do Esporte

A Câmara Municipal de Santa Barbara d’Oeste Decreta:

Art. 1º A Rua “G” do loteamento Vila Pântano III, passa a 

ser denominada Antônio Pântano.

Art. 2º A Biografia do homenageado passa a fazer parte 

integrante dessa Lei.

Art. 3º A Prefeitura Municipal no momento oportuno 

afixará a placa denominativa para a perfeita identificação da respectiva Rua.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de maio de 2.023.

Valmir Alcantara de Oliveira
“Careca do Esporte”

-Vereador-
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

BIOGRAFIA

Antônio Pântano, era casado com Ivanise Jácome Pântano, pai de Antônio 

Alberto Pântano, empresário que contribuiu para o crescimento de Santa 

Barbara d’Oeste, era proprietário das terras onde hoje é os loteamentos 

Pântano I e Pântano II.

 Ele foi uma presença inspiradora na vida dos familiares e amigos, era um 

homem gentil, generoso e sempre esteve ao lado da família, apoiando em 

todas as escolhas. Sua dedicação a família era exemplar, seu amor 

incondicional foi o que sustentava nos momentos difíceis. Sua partida deixou 

um vazio imenso em nossos corações, mas seu legado de valores e bondade 

continuará a nos guiar.

Agradeço por tudo que ele fez e pelos momentos preciosos que 

compartilhamos juntos. Será eternamente lembrado e amado.

Agora com o seu nome em uma rua poderá continuar guiando a todos como 

sempre fez. Descanse em paz.

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de maio de 2.023.

Valmir Alcantara de Oliveira
“Careca do Esporte”

-Vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 17 de maio de 2023
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V102R50Y8A0R9S5J, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: V102-R50Y-8A0R-9S5J

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

42
54

/2
02

3 
17

/0
5/

20
23

 1
0:

34
 -

 C
H

A
V

E
: V

10
2-

R
50

Y
-8

A
0R

-9
S

5J

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V102R50Y8A0R9S5J
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: V102R50Y8A0R9S5J
		2023-05-17T12:16:09-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
	Assinatura




